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DECRETO Nº 13/2023, DE 31 DE JULHO DE 2023 - Institui a 

Coordenadoria de Fortalecimento da Alfabetização e de Regime de 

Colaboração e dá outras providências. O PREFEITO MUNICIPAL DE 

PASTOS BONS-MA, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas 

pela Lei Orgânica do Município e, CONSIDERANDO a Lei nº.9.394 de 20 

de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional, notadamente, o art. 8º, que trata da organização do Sistema 

Municipal de Educação, em regime de colaboração; CONSIDERANDO a 

Lei n° 10.099, de 11 de junho de 2014, que aprovou o Plano Estadual de 

Educação do Estado do Maranhão e dá outras providências; 

CONSIDERANDO a Lei nº 10.995, de 11 de março de 2019, que institui a 

Política Educacional “Escola Digna”, tendo por objetivo institucionalizar as 

ações voltadas à promoção da aprendizagem e articulação com as redes 

públicas de ensino; 

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 34.649, de 02 de janeiro de 2019, 

que regulamentou o Pacto pelo Fortalecimento da Aprendizagem do 

Maranhão; CONSIDERANDO o Acordo de Cooperação Técnica, firmado 

com a Secretaria de Estado da Educação, para desenvolvimento das 

ações no âmbito do Pacto pelo Fortalecimento da Aprendizagem, com o 

intuito de garantir que todos os estudantes do território maranhense 

estejam alfabetizados, em Língua Portuguesa e Matemática, até o final do 

segundo ano do Ensino Fundamental, bem como diminuir a distorção 

idade-série e promover a elevação do Índice de Desenvolvimento da 

Educação Básica (IDEB) e do Índice de Desenvolvimento da Educação do 

Maranhão (IDEMA) nas redes municipais; Considerando a Adesão ao 

Compromisso Nacional Criança Alfabetizada, instituído pelo Governo 

Federal, por meio do Decreto nº 11.556, de 12 de junho de 2023, 

RESOLVE Art. 1º Instituir a Coordenadoria de Fortalecimento da 

Alfabetização e de Regime de Colaboração, subordinada, 

administrativamente, à Secretaria Municipal de Educação, com o objetivo 

de implementar ações voltadas à promoção da aprendizagem em 

articulação com as redes públicas de ensino municipal, com foco na 

garantia da alfabetização de todas as crianças e da construção de 

trajetórias escolares bem sucedidas. Parágrafo Único: A referida 

Coordenadoria ficará subordinada, administrativamente, à Secretaria 

Municipal de Educação. Art. 2º A Coordenadoria, objetiva ainda: Assegurar 

a colaboração com a Secretaria de Estado da Educação, observando o 

disposto no art. 211 da Constituição e o fortalecimento das formas de 

cooperação previstas na Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996; Induzir, 

implementar, acompanhar, avaliar e fomentar políticas, programas e 

iniciativas para que as crianças estejam alfabetizadas ao final do segundo 

ano do ensino fundamental; Promover medidas de recomposição das 

aprendizagens, com foco na alfabetização, na ampliação e no 

aprofundamento das competências em leitura e escrita, até o final dos 

anos iniciais do ensino fundamental, prioritariamente, com os estudantes 

que não alcançaram os padrões adequados de alfabetização, até o 

segundo ano do ensino fundamental; Promover a equidade educacional, 

considerando aspectos locais, socioeconômicos, étnico-raciais e de 

gênero, com reconhecimento e valorização da diversidade; Fomentar o 

desenvolvimento de ações estratégicas, voltadas à valorização dos 

profissionais da educação infantil e dos anos iniciais do ensino 

fundamental, notadamente, do Ciclo de Alfabetização; Prestar 

assessoramento técnico e apoio à tomada de decisões de gestão, no 

âmbito da rede municipal de ensino, com fulcro no aprimoramento dos 

processos de ensino-aprendizagem; Sistematizar dados relativos à 

aprendizagem dos estudantes, em âmbito local, especialmente no que 

tange aos resultados do Sistema Estadual de Avaliação do Maranhão 

(SEAMA). Art. 3º – Para consecução dos objetivos previstos no art. 2º, a 

Coordenadoria deverá desenvolver ações integradas aos demais setores 

da Secretaria Municipal de Educação, particularmente, com as unidades 

administrativas e atores responsáveis pela melhoria e qualificação da 

infraestrutura física e insumos pedagógicos e de avaliação em larga 

escala. Art. 4º – A Coordenadoria será composta pelos Articuladores 

Pedagógicos Municipais do Pacto pela Aprendizagem e pelos 

Articuladores Municipais de Gestão e Formação, que atuem no âmbito do 

Compromisso Nacional de Criança Alfabetizada. §1º Compete à Secretaria 

Municipal de Educação complementar o quadro técnico da Coordenadoria, 

com a lotação de outras servidores, considerando as características da 

Rede Municipal, os indicadores atuais e número de professores da 

educação infantil e do ensino fundamental. § 2º A Coordenadoria será 

liderada pelo Articulador Pedagógico Municipal de Gestão. Art. 5º A 

Coordenadoria de Fortalecimento da Alfabetização e de Regime de 

Colaboração terá como atribuições: Articular, organizar, orientar, 

implementar e acompanhar as iniciativas desenvolvidas no âmbito do 

Pacto pela Aprendizagem no Município; Contribuir com o planejamento 

das formações de professores, com o intuito de fortalecer o processo de 

aprendizagem; Realizar encontros formativos para os diferentes perfis 

(Secretário e coordenadores municipais); Acompanhar o processo de 

ensino e de aprendizagem, avaliando e reavaliando as ações pedagógicas 

do município; Monitorar os indicadores educacionais do município e 

desenvolver ações que contribuam para a melhoria dos indicadores 

municipais e o alcance das metas; Apoiar a agenda de avaliações do 

Seama e propor intervenções pedagógicas, a partir da análise e 

disseminação dos resultados, estabelecendo, inclusive, protocolos 

próprios formativos da alfabetização, articulados aos protocolos do 

Seama. Art. 6º Cabe à Coordenadoria de Fortalecimento da Alfabetização 

e de Regime de Colaboração, ainda, estabelecer estratégias, em seu 

âmbito local, para identificar, reconhecer, premiar e disseminar práticas 

pedagógicas e de gestão exitosas no campo da garantia do direito à 

alfabetização. Art. 7º. Ato Oficial da Secretaria Municipal de Educação 

definirá as metas de cada Unidade de Ensino, razoáveis e à altura dos 

desafios do território municipal, em consonância com as metas e 

compromissos assumidos pelo Poder Executivo Municipal. Art. 8º As 

despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta das 

dotações orçamentárias do Município, com recursos próprios ou de 
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operações de crédito, recursos captados junto ao Governo do Estado, ao 

Governo Federal, e/ou recursos oriundos de Emendas Parlamentares e 

parcerias com a iniciativa privada. Art. 9º O prazo de vigência desta 

Portaria terá início a partir da data de sua assinatura e vigorará até o final 

do prazo do Acordo de Cooperação Técnica nº 139/2023. Gabinete do 

Prefeito Municipal do Município de Pastos Bons, Estado do Maranhão, aos 

31 de Julho de 2023. DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 

CUMPRA-SE, ENOQUE FERREIRA MOTA NETO, Prefeito do Municipio 

de Pastos Bons-Ma 

 

 
 

Portaria Nº 59/2023, PASTOS BONS (MA), 31 DE JULHO DE 2023. 

“Nomeia Conselheira Tutelar suplente, para assumir cargo temporário em 

razão de férias dos conselheiros titulares e dá outras providências.” A 

PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS, ESTADO DO 

MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o que 

confere a Lei Orgânica do Município de Pastos Bons-Ma e a Constituição 

Federal, e o resultado final do seletivo publicado pelo Decreto n.º 001/2020 

de 06 de janeiro de 2020; RESOLVE: Art.1° - Convocar a senhora 

CLAUDENICE CURCINO RÊGO, 1º classificada para conselheira Tutelar 

do Município de Pastos Bons-Ma, portadora da cédula de identidade nº. 

029164952005-7, CPF nº. 039.053.633-48, para assumir por tempo 

determinado o cargo de Conselheira Tutelar do Município de Pastos Bons-

Ma, em razão das férias dos conselheiros titulares: Art.2° - A conselheira 

tutelar temporária, Claudenice Curcino Rêgo, assumirá somente pelo 

período descrito abaixo, sendo exonerada automaticamente de seu cargo 

após o retorno das férias dos conselheiros titulares. 

ROSIMEIRE GOMES DE S. LADEIRA, (03/07/2023 até 01/08/2023) – 30 

dias 

SUZANA RIBEIRO COSTA LUCENA, (04/08/2023 até 02/09/2023) – 30 

dias 

MYCHELE DOS REIS TEIXEIRA, (04/09/2023 até 03/10/2023) – 30 dias 

MARIA JOSE SOUSA AGUIAR DA SILVA (03/10/2023 até 01/11/2023) – 

30 dias 

REMO MENESES CAMAPUM, (02/11/2023 até 01/12/2023) – 30 dias 

Art.3° - Sob nenhuma hipótese, exceto as previstas em Lei, a conselheira 

convocada para assumir o cargo temporário, poderá continuar no cargo 

após o retorno dos conselheiros titulares. Art.4° - Esta portaria entra em 

vigor na data de sua assinatura, com efeito financeiro a partir de três de 

julho de dois mil e vinte e três, revogada as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Gabinete do Prefeito Municipal de 

Pastos Bons, Estado do Maranhão, aos trinta e um dias do mês de julho 

de 2023. ENOQUE FERREIRA MOTA NETO, Prefeito Municipal 
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RESOLUÇÃO CMDCA Nº 12, DE 31 DE JULHO 2023 - Dispõe sobre as 

condutas vedadas aos candidatos e respectivos fiscais durante o processo 

de escolha dos membros do Conselho Tutelar e sobre o procedimento de 

sua apuração. O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 

E DO ADOLESCENTE (CMDCA) do Município de Pastos Bons/MA, no uso 

de suas atribuições conferidas pelas Leis Municipal nº321/2015 e 

454/2023, bem como pelo art. 139 da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto 

da Criança e do Adolescente) e pelo art. 7º da Resolução n. 231/2022 do 

Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente (Conanda), 

que lhe conferem a presidência do Processo de Escolha dos Membros do 

Conselho Tutelar; e Considerando que o art. 7o, § 1o, “c”, da Resolução n. 

231/2022 do Conanda dispõe que ao CMDCA cabe definir as condutas 

permitidas e vedadas aos candidatos a membros do Conselho Tutelar; 

Considerando, ainda, que o art. 11, § 7o, incisos III e IX, da Resolução n. 

231/2022 do Conanda aponta ser atribuição da Comissão Especial do 

processo de escolha, criada por Resolução do CMDCA, analisar e decidir, 

em primeira instância administrativa, os pedidos de impugnação, 

denúncias e outros incidentes ocorridos durante a campanha e no dia da 

votação, bem como resolver os casos omissos, RESOLVE: Art. 1o A 

campanha dos candidatos a membros do Conselho Tutelar é permitida 

somente após a publicação da lista final dos candidatos habilitados no 

Processo de Escolha e será encerrada à meia-noite da véspera do dia da 

votação. Art. 2o Serão consideradas condutas vedadas aos candidatos 

devidamente habilitados ao Processo de Escolha dos membros do 

Conselho Tutelar de Pastos Bons/MA e aos seus prepostos e apoiadores 

aquelas previstas no edital de abertura do certame, nas Leis Municipal 

nº321/2015 e 454/2023 e na Resolução n. 231/2022 do Conselho Nacional 

dos Direitos da Criança e do Adolescente (Conanda), com especial 

destaque ao seu art. 8º. Art. 3o O desrespeito às regras apontadas no art. 

2o desta Resolução poderá caracterizar inidoneidade moral, deixando o 

candidato passível de impugnação da candidatura, por conta da 

inobservância do requisito previsto no art. 133, inc. I, da Lei Federal n. 

8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente).  Art. 4o Qualquer 

cidadão ou candidato poderá representar à Comissão Especial contra 

aquele que infringir as normas estabelecidas no edital, na Resolução n. 

231/2022 do Conanda ou na Lei nº321/2015 e 454/2023, instruindo a 

representação com provas ou indícios de provas da infração. §1º Cabe à 

Comissão Especial registrar e fornecer protocolo ao representante, para 

acompanhamento do procedimento instaurado. §2º Serão admitidas 

denúncias anônimas, desde que acompanhada de elementos mínimos de 

prova ou com indicação da forma que a Comissão Especial pode acessá-

la. §3º Caso o denunciante assim solicite, a Comissão Especial pode 

decretar, havendo fundamentos legítimos, o sigilo de seu nome, facultando 

acesso apenas ao Ministério Público e à autoridade judiciária, caso 

solicitado. §4º As denúncias poderão ser encaminhadas pessoalmente à 

Comissão Especial, que as receberá nos dias úteis na avenida Domingo 

Sertão nº2077 bairro São José, Pastos Bons, no horário de 08:00hs às 

12:00hs e das 14:00hs às 17:00horas. §5º As denúncias poderão também 

ser encaminhadas por telefone para os números (99) 984389135/ 99 

984820661 (com WhatsApp) ou para os e-mail 

mariadejesusnogueiradesantana@gmail.com  

thaissiqueira190@gmail.com §6º Caso qualquer membro do CMDCA tome 

conhecimento da prática de conduta vedada, por qualquer meio, deverá 

imediatamente comunicar o fato e as provas a que teve acesso à 

Comissão Especial, para instauração, de ofício, do respectivo 

procedimento administrativo. § 7º O Ministério Público será cientificado da 

instauração de todo e qualquer procedimento instaurado pela Comissão 

Especial. Art. 5o No prazo de 1 (um) dia contado do recebimento da notícia 

da infração às condutas vedadas previstas nesta Resolução, a Comissão 

Especial deverá instaurar procedimento administrativo para a devida 

apuração de sua ocorrência, expedindo-se notificação ao infrator para que, 

se o desejar, apresente defesa no prazo de 2 (dois) dias contados do 

recebimento da notificação (art. 11, § 3o, inc. I, da Resolução n. 231/2022 

do Conanda). Parágrafo único. Havendo motivo relevante e comprovado o 

perigo na demora do julgamento, a Comissão poderá determinar, 

fundamentadamente em medida liminar, a retirada imediata ou a 

suspensão da propaganda e o recolhimento do material de campanha 

considerado irregular. Art. 6o A Comissão Especial poderá, no prazo de 2 

(dois) dias do término do prazo da defesa: I – arquivar o procedimento 

administrativo, se entender não configurada a infração ou não houver 

provas suficientes da autoria, notificando-se o representado e o 

representante, se for o caso; II – determinar a produção de provas em 

reunião designada no máximo em 2 (dois) dias contados do decurso do 

prazo previsto no caput (art. 11, § 3o, inc. I, da Resolução n. 231/2022 do 

Conanda). § 1o No caso do inc. II, o representante e o representado serão 

intimados a, querendo, comparecerem à reunião designada e efetuarem 

perguntas para as testemunhas ouvidas; § 2o Eventual ausência do 

representante ou do representado não impede a realização da reunião a 

que se refere o inc. II, desde que tenham sido ambos notificados para o 

ato. § 3º As partes poderão ser representadas, durante todas as etapas do 

procedimento, por advogado, desde que junte procuração nos autos, 

porém a ausência de defesa técnica não acarretará nenhum tipo de 

nulidade. Art. 7o Finalizada a reunião designada para a produção das 

provas indicadas pelas partes, a Comissão Especial decidirá, 

fundamentadamente, em até 2 (dois) dias, notificando-se, em igual prazo, 

o representado e, se for o caso, o representante, que terão também o 

mesmo prazo para interpor recurso, sem efeito suspensivo, à Plenária do 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (art. 11, § 

5o, da Resolução n. 231/2022 do Conanda). § 1o A Plenária do Conselho 

mailto:mariadejesusnogueiradesantana@gmail.com
mailto:thaissiqueira190@gmail.com


EXECUTIVO www.pastosbons.ma.gov.br 

 

 
3 / 4 

DIÁRIO OFICIAL | MUNICÍPIO DE PASTOS BONS - MA 
VOL. III - Nº 0668/2023 – SEGUNDA - 31 DE JULHO DE 2023 
ISSN - 2965-0976 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente decidirá em 2 (dois) 

dias do término do prazo da interposição do recurso, reunindo-se, se 

preciso for, extraordinariamente (art. 11, § 5o, da Resolução n. 231/2022 

do Conanda); § 2o No julgamento do recurso não será admitida reabertura 

da instrução, porém será facultada a sustentação oral aos envolvidos de 

até 10 (dez) minutos por parte, sendo dispensável a intimação destas para 

o julgamento. Art. 8o Os nomes dos candidatos cassados deverão 

permanecer nas cédulas ou inseminados nas urnas eletrônicas. Parágrafo 

único. Os votos atribuídos ao candidato cassado serão considerados 

nulos. Art. 9o O representante do Ministério Público, tal como determina o 

art. 11, § 7o, da Resolução n. 231/2022 do Conanda, deverá ser 

cientificado de todas as reuniões da Comissão Especial e do CMDCA, com 

antecedência mínima de 72(setenta e duas), bem como de todas as 

decisões destes órgãos, no prazo de 2 (dois) dias de sua prolação. Art. 10 

Para que o teor desta Resolução seja de conhecimento de todos os 

munícipes e candidatos, ela deverá ter ampla publicidade, sendo publicada 

no Diário Oficial do Município, no sítio eletrônico e nas redes sociais da 

administração municipal, bem como noticiada em rádios, jornais e outros 

meios de divulgação. Parágrafo único. O Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente dará ampla divulgação dos telefones, 

endereços eletrônicos e locais onde poderão ser encaminhadas denúncias 

de violação das regras de campanha. Art. 11 A Comissão Especial fará 

reunião com todos os candidatos habilitados em 2 (dois) momentos do 

Processo de Escolha dos Membros do Conselho Tutelar: a) tão logo seja 

publicada a relação final dos(as) candidatos(as) considerados(as) 

habilitados(as) b) na semana anterior ao dia da votação, com foco nas 

vedações específicas da votação, organização do pleito e participação de 

fiscais dos candidatos. § 1º Em cada uma das solenidades será registrada 

ata da reunião, com a lista de presença dos candidatos e dos membros da 

Comissão Especial § 2º Eventual ausência não isenta o candidato do 

cumprimento das regras do processo de escolha. Art. 12. Os 

procedimentos administrativos de que tratam essa resolução poderão ser 

instaurados após a data da eleição, inclusive para apuração de condutas 

vedadas praticadas na data da votação e deverão ser concluídos antes da 

posse dos membros do Conselho Tutelar eleitos pela comunidade. 

Parágrafo único. Aplicam-se, no que couber, as disposições desta 

resolução às eventuais irregularidades relativas à organização e condução 

do pleito em geral, cabendo à Comissão Especial processar e julgar as 

representações, com direito de recurso à Plenária do CMDCA. Pastos 

Bons/MA, 31 de julho de 2023 Maria de Jesus Nogueira de Santana, 

Presidente do CMDCA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



EXECUTIVO www.pastosbons.ma.gov.br 

 

 
4 / 4 

DIÁRIO OFICIAL | MUNICÍPIO DE PASTOS BONS - MA 
VOL. III - Nº 0668/2023 – SEGUNDA - 31 DE JULHO DE 2023 
ISSN - 2965-0976 

 

 

 


		2023-07-31T18:49:56-0300
	MUNICIPIO DE PASTOS BONS:05277173000175




